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6.3 – NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO GERAL DA
UNIÃO

6.3.1. Diretrizes ContábeisO Balanço Geral da União (BGU) integra a prestação decontas anual do Presidente da República e refere-se àsações governamentais executadas pelos diversos órgãos eentidades da Administração Pública Federal integrantes dosOrçamentos Fiscal e da Seguridade Social, representadapelos Poderes da República, em cumprimento ao incisoXXIV do art. 84 da Constituição Federal.No ano de 2008, foi publicada a Portaria do Ministério daFazenda nº 184/2008, que dispõe sobre as diretrizes aserem observadas no setor público (pelos entes públicos)quanto aos procedimentos, práticas, elaboração edivulgação das demonstrações contábeis, de forma a torná-los convergentes com as Normas Internacionais deContabilidade Aplicadas ao Setor Público.A partir dessa portaria, a Secretaria do Tesouro Nacionalcomeçou a introduzir mudanças na contabilidade públicano sentido de promover a convergência às NormasInternacionais de Contabilidade publicadas pela
International Federation of Accountants - IFAC e àsNormas Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao SetorPúblico editadas pelo Conselho Federal de Contabilidade -CFC, respeitados os aspectos formais e conceituaisestabelecidos na legislação vigente e a editar normativos,manuais, instruções de procedimentos contábeis e Planode Contas Nacional, objetivando a elaboração epublicação de demonstrações contábeis consolidadas, emconsonância com os pronunciamentos da IFAC e com asnormas do Conselho Federal de Contabilidade, aplicadasao setor público.De acordo com o Decreto nº 6.976/2009, que dispõesobre o Sistema de Contabilidade Federal, compete aoórgão central do referido sistema atualizar, sempre quejulgar conveniente, os anexos que integram a Lei nº4.320/64. Nesse sentido, com o intuito de melhor adequaro conteúdo e a apresentação das informações contábeisem consonância com os normativos supracitados, a STNpublicou, em dezembro de 2009, as Portarias nº 7491, queaprova a alteração dos demonstrativos obrigatóriosexigidos pela Lei nº 4.320/64 e a inclusão de novasdemonstrações (Demonstração das Mutações noPatrimônio Líquido, Demonstração dos Fluxos de Caixa eDemonstração do Resultado Econômico),e a 7512, queaprovou a segunda edição do Manual de ContabilidadeAplicada ao Setor Público (Aplicado à União, aos Estados,
                                           1 Portaria nº 749, de 15.12.2009: Aprova a alteração dos Anexos  nº12 (Balanço Orçamentário), nº 13 (Balanço Financeiro), nº 14(Balanço Patrimonial) e nº 15 (Demonstração das VariaçõesPatrimoniais), inclui os anexos nº 18 (Demonstração dos Fluxos deCaixa), nº 19 (Demonstração das Mutações no Patrimônio Líquido) enº 20 (Demonstração do Resultado Econômico) da Lei nº 4.320, de17 de março de 1964, e dá outras providências.2 Portaria nº 751, de 16.12.2009: Aprova a 2ª edição do Manual deContabilidade Aplicada ao Setor Público: Aplicado à União, aosEstados, ao Distrito Federal e aos Municípios. Válido de formafacultativa a partir de 2010 e obrigatoriamente em 2012 para aUnião, Estados e Distrito Federal e 2013 para os Municípios. ao Distrito Federal e aos Municípios: Válido de formafacultativa a partir de 2010 e obrigatoriamente em 2012para a União, Estados e Distrito Federal e 2013 para osMunicípios); sendo estabelecidos demonstrativos a seremelaborados e publicados pelos entes e seus respectivosórgãos e entidades, conforme cronograma.

Critérios contábeisA contabilização da variação patrimonial é feita no SistemaIntegrado de Administração Financeira (SIAFI) e abrange osatos e fatos referentes à execução orçamentária e aosindependentes da execução orçamentária, os quaiscompreendem:
• Receitas e despesas dependentes da execuçãoorçamentária: decorrem da execução da dotação dosOrçamentos Fiscal e da Seguridade Social consignadana Lei Orçamentária Anual;
• Receitas e despesas dependentes da execuçãoorçamentária decorrente de Operação entre Órgãos,Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscale da Seguridade Social: estas diferenciam das primeirasquanto à modalidade, cuja execução é feita namodalidade 91 (Aplicação Direta Decorrente deOperação entre Órgãos, Fundos e Entidades Integrantesdos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social), cujafinalidade é possibilitar o aperfeiçoamento do processode consolidação dos balanços e demais demonstraçõescontábeis, especialmente com a eliminação das duplascontagens. Há que se ressaltar, também, que autilização da modalidade de aplicação “91” não seaplica aos casos de descentralização de créditosorçamentários no âmbito da própria esfera de Governopara execução de ações de responsabilidade daunidade orçamentária descentralizadora dos créditos,realizada ou não por meio de convênios ouinstrumentos similares, assim como não implica norestabelecimento das extintas transferênciasintragovernamentais, já que estas consistiam naalocação de recursos em uma unidade orçamentáriapara transferência a outra unidade orçamentária, semconfigurar operação de compra e venda de bens,serviços e equipamentos e outras assemelhadas;
• Receitas e despesas independentes da execuçãoorçamentária: sua contabilização envolve os recursosque independem de autorização legislativa, como asentradas compensatórias, no ativo e passivofinanceiros.As despesas empenhadas e não pagas até o dia 31 dedezembro de 2009, foram inscritas em Restos a Pagar, ematendimento aos artigos 35 e 36 da Lei nº 4.320/64, que asdistingue das processadas e não-processadas.No encerramento do exercício, o procedimento deinscrição de despesa em Restos a Pagar não-processadosfoi precedido de depuração das despesas pela anulação deempenhos, ou seja, verificando-se quais despesas deveriamser inscritas em Restos a Pagar não-processados, anulando-se os demais empenhos.
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Durante o exercício, foram consideradas despesasincorridas apenas as despesas liquidadas e, noencerramento do exercício, foram consideradas despesasexecutadas as despesas liquidadas e as inscritas em restos apagar não-processados.Os Restos a Pagar Não-Processados foram inscritos combase nos saldos credores dos empenhos não liquidadosrelativos ao exercício de 2009, registrados como despesasnos termos dos artigos 36 e 103, parágrafo único, da Lei nº4.320/64, e ainda atendendo aos preceitos do artigo 42 daLei Complementar nº 101/2000.Os Restos a Pagar Processados correspondem aos demaissaldos credores das obrigações financeiras, como Pessoal eEncargos Sociais, Fornecedores e outros, e estãodemonstrados nos Balanços Patrimonial e Financeiro dosórgãos e entidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e daSeguridade Social.
6.3.2. Mudanças de critérios contábeisA partir de 2009, a STN criou uma rotina no SIAFI paraapuração das contas de Resultado pelo órgão central doSistema de Contabilidade Federal, nos meses 13; essascontas são representadas pelas seguintes classes: 3 -Despesas; 4 - Receitas; 5 - Resultado Diminutivo e 6 -Resultado Aumentativo. No mês 13 é feita a apuração doresultado consolidado e no mês 14 é feita a transposição do saldo dessa conta para as contas do BalançoPatrimonial; este procedimento faz com que as contas deresultado representadas pelas classes supracitadasapresentem saldo “zero” no encerramento do exercício.Até o ano de 2008, a rotina no SIAFI não excluía o saldoda rubrica retificadora “Recursos a Liberar para Restos aPagar”. Assim, essa conta que apresentou um valorconsolidado negativo de R$ 339.403 milhões em 2008passou, a partir de 2009, a ter saldo consolidado igual azero, constante da conta do Balanço Patrimonial“Obrigações em Circulação” no Passivo Não Financeiro.A Agência Nacional de Energia Elétrica (Órgão32210/32210) registrou, pelo regime de competência,variações patrimoniais aumentativas no valor de R$42.469.395,11, referentes à conta contábil 1.1.2.1.4.01.00- CREDITOS TRIBUTARIOS A RECEBER.A partir de agosto de 2009 o INSS passou a executar arotina de pagamento de benefícios previdenciários nodocumento folha, permitindo, desta forma, o registrocontábil de benefícios no mês de competência e opagamento efetivamente no mês da saída do recursofinanceiro. Este procedimento proporcionou um grandeganho na qualidade além da segurança e consistência dasinformações desta relevante execução de despesa doGoverno Federal. A tabela e as figuras abaixo ilustram asignificativa melhoria da qualidade das informações sobrea execução dos benefícios previdenciários do INSS, a partirdo mês de setembro de 2009.

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO INSS: FLUXO MENSAL DE PAGAMENTOS versus MOVIMENTO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA VINCULADA E
ESTOQUE DO PASSIVO DE BENEFÍCIOS A PAGAR versus CONTROLE ORÇAMENTÁRIO DAS DESPESAS LIQUIDADAS A PAGARR$ milhões

Fluxo de Pagamentos de Benefícios:Controle Orçamentário (Passivo Compensado) x Movimento da DisponibilidadeFinanceira (Limite de Saque)Órgão da UG Executora 37202 - INSS Estoque de Benefícios a Pagar:Controle Orçamentário (Passivo Compensado) x PassivoFinanceiroÓrgão da UG Executora 37202 - INSS Movimento Líquido do Pagamento de Benefícios(UO 33904, Elementos 01, 03 e 05)   Pagamentos deEmpenhos doExercício Pagamentos derestos a pagar Total Movimento Credor Limitede Saque (Vinculação dePagamento 315)  

Saldo do Empenhos Liquidadosa Pagar de Benefícios (UO33904, Elementos 01, 03 e 05) Saldo do PassivoFinanceiro -Benefícios a Pagar
Jan/09 15.512 - 15.512 18.981  0 13.394
fev/09 16.573 11.714 28.287 18.138  0 12.147
mar/09 16.975 - 16.975 19.331  0 11.378
abr/09 16.776 - 16.776 11.213  0 18.314
mai/09 16.935 - 16.935 22.577  0 7.704
jun/09 17.003 0 17.003 17.122  0 7.479
jul/09 17.194 - 17.194 11.557  0 12.685
ago/09 14.343 - 14.343 27.711  0 52
set/09 20.192 - 20.192 20.340  7.253 7.556
out/09 17.314 - 17.314 17.320  7.278 7.590
nov/09 22.383 - 22.383 22.505  10.505 10.825
dez/09 14.466 - 14.466 15.051  12.993 12.963    Fonte – Siafi / Secretaria do Tesouro Nacional
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BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO INSS: FLUXO MENSAL DE PAGAMENTOS versus
MOVIMENTO DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA VINCULADA      R$ milhões
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Valores Pagos Restos a Pagar Processados Pagos Movimento Credor Limite de Saque (Vinculação 315)                   Fonte – Siafi / Secretaria do Tesouro Nacional
BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO INSS: ESTOQUE DO PASSIVO DE BENEFÍCIOS A PAGAR versus

CONTROLE ORÇAMENTÁRIO DAS DESPESAS LIQUIDADAS A PAGAR      R$ milhões
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Passivo Financeiro - Benefícios a Pagar - INSS Controle Orçamentário - Benefícios Liquidados a Pagar - INSS                     Fonte – Siafi / Secretaria do Tesouro Nacional
6.3.3. Critérios de avaliação do AtivoOs direitos referentes a Créditos em Circulação foramavaliados pelo valor de realização. Entretanto, não foramutilizados os critérios de exclusão de valores prescritos eda provisão para perdas prováveis, para os órgãos daAdministração Direta.Os Bens e Valores em Circulação e os Valores Realizáveisa Longo Prazo, exceto a Dívida Ativa da União, foram avaliados pelo valor de realização. Na execução dosOrçamentos Fiscal e da Seguridade Social foram utilizadosos critérios de provisão para perdas prováveis,depreciação, exaustão e amortização somente nasDemonstrações das Empresas Públicas e Sociedades deEconomia Mista. Já os Investimentos foram avaliados pelocusto de aquisição  com a valorização em 31 de dezembrode 2009.
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Os valores das duplicidades decorrentes da consolidaçãodos órgãos e entidades que integram os Orçamentos Fiscale da Seguridade Social são excluídos no momento daconsolidação dos balanços.Segundo informações prestadas pela Secretaria doPatrimônio da União, para os imóveis da União, conformemanual do Sistema de Gerenciamento dos Imóveis de UsoEspecial da União - SPIUnet, a avaliação obedece aosseguintes critérios:
• As reavaliações dos imóveis cadastrados no SistemaSPIUnet que integram o BGU são elaborados pelasUnidades Gestoras às quais se encontramjurisdicionados, levando em consideração as alteraçõesque agregam valor ao Patrimônio Imobiliário; e
• Os valores das reavaliações são calculados peloSistema conforme critérios pré-definidos, considerandoos parâmetros e características específicas dos imóveise preços unitários regionais, atualizadosperiodicamente pelas UG.Os ativos da União sob a responsabilidade daCoordenação-Geral de Haveres Financeiros – COAFI –compõem-se de empréstimos, financiamentos erefinanciamentos concedidos aos estados, Distrito Federal,municípios e suas entidades da administração indireta, emdecorrência de programas de reestruturação das dívidasdos entes da federação.Esses créditos encontram-se identificados em contascorrentes individualizadas classificadas como EmpréstimosConcedidos, exceto a Honra de Garantia cujo registroocorre em Créditos Sub-Rogados. A contabilização desseshaveres envolve o registro da concessão do empréstimo edos encargos segundo o contrato e legislação aplicável,assim como o registro dos recebimentos e das baixas nossaldos devedores.Não obstante o fato de a maioria dos contratos estarlastreada por garantias consistentes, 1% do total dosempréstimos concedidos é de difícil recebimento, cujosvalores foram contabilizados em Provisão para PerdasProváveis.

6.3.4. Critérios de avaliação do PassivoAs dívidas internas e externas constantes dos exigíveis acurto e longo prazo foram avaliadas observando osseguintes critérios:
• a Dívida Pública Mobiliária Federal Interna – DPMFi –foi avaliada pelo valor a pagar em 31/12/2009,incluindo os deságios, juros e encargos porcompetência devidos até o fechamento do ano,incluindo os títulos emitidos tanto em oferta públicaquanto em emissões diretas; e
• a Dívida Pública Federal Externa – DPFe - foi avaliadapor seu saldo devedor (principal, acrescido dos jurosapropriados por competência de cada obrigação). Apurou-se o equivalente em dólares americanos, deacordo com a cotação de 31/12/2009.

6.3.5. Conversão de moedaAs Demonstrações Contábeis dos órgãos com Unidades noExterior são convertidas diariamente para o real até oúltimo dia do mês de dezembro do exercício, observandoo seguinte procedimento:
• É utilizada a taxa oficial do Banco Central do último diade dezembro, ou a última registrada, para apresentaçãodos valores em moeda nacional. Os valoresorçamentários são aprovados em real e executados emreal e em moeda estrangeira. Esta dualidade de moedasprovoca variações monetárias, assim como a utilizaçãode taxas de conversão diferentes para a execuçãoorçamentária e a financeira, em decorrência do espaçode tempo existente entre as etapas da execução dadespesa.
• A variação cambial dos saldos em moeda estrangeiratem seus efeitos ajustados diariamente de formaautomática em contas contábeis definidas pelo ÓrgãoCentral de Contabilidade, visando à consistência dasinformações para consulta a qualquer momento.

6.3.6. Disposição da ReceitaOs registros de classificação da receita são efetuados pormeio de rotinas específicas e de forma geral podem serassim tratados:
• Receitas administradas pela Receita Federal do Brasil– RFB: Inclui as receitas arrecadadas por meio doDocumento de Arrecadação de Receitas Federais –DARF e fiscalizados pela RFB. A classificação dareceita é apropriada decendialmente com base noSistema de Arrecadação da Receita Federal do Brasil –RFB; Considera as receitas arrecadadas por meio daGuia da Previdência Social – GPS, e têm suaapropriação realizada mensalmente com base nasinformações prestadas pela Dataprev.
• Receitas arrecadadas diretamente pelos órgãos: Sãoformadas pelas receitas arrecadadas por meio da Guiade Recolhimento da União – GRU. O registro contábildessas receitas é feito diariamente a partir do arquivode arrecadação encaminhado pelo Banco do Brasil,que é a instituição financeira responsável pelacentralização da arrecadação.As eventuais diferenças entre as informações dearrecadação por meio de DARF, GPS, aquelas arrecadadaspor meio de GRU e os registros de classificação, no SIAFI,decorrem de registros de reclassificação e retificação dereceitas após o seu efetivo ingresso. Além disso, algumasreceitas ingressam diretamente via operações diretas doTesouro com o sistema financeiro, como é o caso dasOperações de Créditos decorrentes de emissão de títulosdo Tesouro. O registro contábil da receita contempla, alémda arrecadação efetivada, as restituições, retificações,compensações e incentivos fiscais.
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6.3.7. Ajustes de exercícios anterioresNo exercício de 2009, apesar de a conta contábil relativa aajustes de exercícios anteriores possuir saldo igual a196.007 milhões, não houve de fato fenômenos quejustificassem o registro nas contas contábeis de ajustes deexercícios anteriores. Cumpre destacar que o valorreferente à Dívida Ativa soma 193.637 milhões e foiregistrado em contas de ajuste de exercícios anteriores deforma inadequada, representando cerca de 99% do valortotal de ajustes de exercícios anteriores. Será realizadoestudo para apreciação das rotinas e posteriorregularização.
6.3.8. Integração de saldos contábeisCinco entidades da Administração Indireta que nãorecebem recursos consignados nos Orçamentos Fiscal e daSeguridade Social e que utilizam o SIAFI, em suamodalidade de uso parcial, integraram seus saldoscontábeis, por meio da operação denominada Integraçãode Balancetes. Em 2009, as entidades representantes daAutoridade Monetária (Órgão 25280/17280), a FundaçãoHabitacional do Exército (Órgão 27201/16201), Caixa deConstrução de Casas para o Pessoal da Marinha (Órgão31280/21201), Conta de Desenvolvimento Energético(Órgão 32991/32991) e Reserva Global de Reversão(Órgão 32992/32992) que não utilizam o SIAFI namodalidade total, tiveram seus saldos integrados ao SIAFI,observando os procedimentos especiais de integração desaldos e tendo por base os valores contidos nos balancetes.Com exceção das empresas estatais dependentes, asdemais empresas controladas foram reconhecidas noBalanço Geral da União - BGU pelo valor dosInvestimentos da União nestas empresas, utilizando-se oMétodo da Equivalência Patrimonial - MEP ou Custo,conforme procedimentos definidos no Manual SIAFI,código 02.11.22 Participação da União no Capital deEmpresas.
6.3.9. Outras Informações Relevantes

Do Resultado do Banco Central do BrasilA Secretaria do Tesouro Nacional, por meio daCoordenação-Geral de Controle da Dívida Pública(CODIV), UG/Gestão 170600/00001, efetuou lançamentosna conta contábil 21221.04.02 – Resultado NegativoBACEN – Custos das Reservas, no valor total de R$ 52.212milhões, referentes ao Resultado da Equalização dasReservas/Derivativos Cambiais do Banco Central, de quetrata o art. 6º da Lei nº 11.803/2008, apurado no segundosemestre de 2009, observada a metodologia definida naPortaria Conjunta nº 125/2008. Esse valor se constitui emdireito do Banco Central para com a União, devendoconstar em dotação orçamentária específica, nos termos do§1º do art. 7º da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF.Cabe lembrar que a rotina de contabilização foi tratada naNota Técnica nº 1.509/2008 da CODIV/STN, emconformidade com o disposto na mencionada Lei. Por fim, a Coordenação-Geral de Controle da DívidaPública, com lastro no art. 2º da Medida Provisória nº2.179-36/2001, efetuou o registro na conta contábil11221.05.01 – Resultado Positivo do BACEN – BalançoApurado, no valor de R$ 4.000 milhões, na UG/Gestão170600/00001, fruto do resultado do BACEN apurado noBalanço Patrimonial daquela instituição em 31/12/2009.
Desvinculação das Receitas da UniãoEm 11 de novembro de 2009 foi aprovada a EmendaConstitucional nº 59 que acrescentou § 3º ao art. 76 doAto das Disposições Constitucionais Transitórias parareduzir, anualmente, a partir do exercício de 2009, opercentual da Desvinculação das Receitas da Uniãoincidente sobre os recursos destinados à manutenção edesenvolvimento do ensino de que trata o art. 212 daConstituição Federal. O percentual que era de 20% dasreceitas de impostos constantes do relatório de que trata o§ 3º do art. 165 da Constituição Federal, será de 12,5% noexercício de 2009; 5% no exercício de 2010 e nulo noexercício de 2011. Em cumprimento à referida emenda, aSTN promoveu a alteração do cálculo da DRU o qualconsta do Relatório Resumido de Execução Orçamentária,de periodicidade bimestral.
Compatibilização entre a Receita e a Despesa de
Operações InternasNo exercício de 2009, identificamos uma diferença de R$2.716.235.601,13 entre o valor das despesas intra-orçamentárias e o valor das receitas intra-orçamentárias,conforme resumido no quadro abaixo: R$ 1,00

VALOR*Despesas intra-orçamentárias 13.854.202.327,52**Receitas intra-orçamentárias 11.137.966.726,39
Diferença 2.716.235.601,13A diferença acima apresentada é composta pelos seguintesvalores discriminados a seguir: R$ 1,00

VALOR (R$)Despesas intra-orçamentárias 13.854.202.327,52Receitas intra-orçamentárias 11.137.966.726,39
Diferença (1)   2.716.235.601,13*Liquidação de despesas sempagamento (2)        -5.917.809,88*Pagamento de Restos a PagarProcessado e Não Processado (3)  -510.632.807,40
Total (1-2-3)   2.199.684.983,85Da diferença acima descrita R$ 5.917.809,88 referem-se àsdespesas liquidadas e não pagas no exercício de 2009 paraa modalidade de aplicação 91. A receita utiliza o regimede caixa e, dessa forma não houve a contabilização daclassificação de receita correspondente, em função dainexistência de pagamento dentro do exercício.Por outro lado, o pagamento em 2009 de restos a pagarinscritos nos exercícios anteriores, no montante de R$510.632.807,40 provoca o registro em receita
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orçamentária sem a despesa correspondente, a qual foicontabilizada em exercícios anteriores por ocasião darespectiva liquidação ou da sua inscrição em restos apagar.O quadro acima demonstra um resumo do que foi expostonos parágrafos anteriores tomando por base o exercício de2009, ou seja, os efeitos da diferença de regime decontabilização entre as despesas e receitas orçamentárias,regime de competência para as primeiras e regime de caixapara as últimas e da inscrição de restos a pagar, nasoperações intra-orçamentárias.O total de R$ 2.199.684.983,85, demonstrado no quadroacima, indica uma diferença à maior das despesas intra-orçamentárias em relação às receitas intra-orçamentárias.Durante o exercício de 2009, esta CCONT/STN promoveua criação de grupos de estudo com o intuito de minimizare esclarecer a composição da diferença objeto desta nota,conforme ações descritas a seguir:
Ausência de Receita de Contribuições Previdenciárias
Intra-OrçamentáriasFoi identificado no âmbito do INSS, órgão 37202, a nãocontabilização das receitas intra-orçamentárias oriundasdas rotinas decorrentes dos encargos patronais dasunidades decorrentes da prestação de serviços de terceirospessoas física e jurídica e ainda aquelas relacionadas afolha de pagamento, no montante de R$1.155.119.929,43, conforme descrevemos abaixo:331900415 – R$ 1.727.946,16 (Obrigações Patronais Contr. Temp.Determ)*331901302 – R$ 133.027.841,89 (Obrigações Patronais)331901309 – R$ 736.811,91 (Seguros de Acidente do Trabalho)333900415 – R$ 11.757.991,88 (Obrigações Patronais Contr. Temp.Determ)*333904718 – R$ 8.783.542,35 (Contrib. Prev. Serv. Terc. PessoaFísica)333904719 – R$ 154.486,50 (INSS Diárias)333904720 – R$ 2.006.714,64 (Contrib. Prev. Serv. Terc. PessoaJurídica)331910415 – R$ 10.065.961,35 (Obrigações Patronais Contr. Temp.Determ)*331911302 – R$ 858.788.136,83 (Obrigações Patronais)331911309 – R$ 28.924.431,48 (Seguros de Acidente do Trabalho)333910415 – R$ 8.794.177,87 (Obrigações Patronais Contr. Temp.Determ)*333914718 – R$ 130.530.554,01 (contrib. prev. serv. terc. pessoafisica)333914719 – R$ 13.933,60 (INSS DIÁRIAS)333914720 – R$ 11.190.652,97 (Contrib. Prev. Serv. Terc. PessoaJurídica)Quanto às contas 331900415, 333900415, 331910415 e333910415 Obrigações Patronais incidentes sobre acontratação por tempo determinado, os valores constantessão aproximados tendo em vista que as mesmas registramoutros encargos que não somente o INSS Patronal.O registro da receita ocorre em natureza não intra-orçamentária. Assim, em razão da continuidade daocorrência também verificada no exercício de 2008, foramrealizadas reuniões com representantes da Setorial deContabilidade do INSS, onde estão sendo mapeadas as rotinas e estudo de modificações no Sistema quanto aoscódigos de pagamento objetivando solucionar osproblemas advindos quando do recolhimento.

Ausência de Receita Salário-Educação Intra-OrçamentáriaEm análise a transação Balancete foram identificados osregistros concernentes as despesas com Salário-Educação,no âmbito do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social,sem o correspondente registro da receita intra-orçamentária. O montante de R$ 108.234.142,40 estáassim discriminado:331901304 – R$ 464,24 (Contribuição de Salário-Educação)331911304 – R$ 108.233.678,16 (Contribuição de Salário-Educação)A rotina de salário educação encontra-se em análise pelaCCONT/STN e tem como objetivo a correção durante oexercício de 2010.
Ausência de Receita Serviço de Comunicação Intra-
Orçamentária - EBCEm análise a transação Balancete, foi constatado queórgãos pertencentes aos Orçamentos Fiscal e daSeguridade Social estão realizando despesas namodalidade de aplicação 91, tendo como favorecida aEmpresa Brasil de Comunicação – EBC. Esta empresa, dovalor do documento, registra apenas o percentual de 20%como receita, a título de intermediação entre o veículo decomunicação e a unidade. Visando a solução dainconsistência, esta CCONT reuniu-se com osrepresentantes da referida empresa e definiu que a parcelacorrespondente aos 80%, pagas ao veículo decomunicação, será registrada em despesa com amodalidade 90, sendo os 20% restantes pagos namodalidade 91 cujos procedimentos deverão ser adotadosno exercício de 2010. R$ 1,00

VALORDIFERENÇA   2.199.684.983,85Receita INSS não contabilizada comoINTRA  -1.155.119.929,43Receita Sal. Educação não contab.INTRA     -108.234.142,40Receita Serv. Comunicação não cont.INTRA       -20.156.170,02*Despesa Modalidade 91 total Serv. deComunicação EBC       -45.560.342,06
DIFERENÇA A IDENTIFICAR      870.614.399,94
Notas:*As consultas foram elaboradas com base nos dados extraídosdo Siafi Gerencial, considerando o somatório dos órgãospertencentes ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social nasoperações intra-orçamentárias, considerando o mês dedezembro/2009 e a modalidade de aplicação 91 (AplicaçõesDiretas – Operações Intra-Orçamentárias).**As consultas foram elaboradas com base nos saldosconstantes no Balanço Financeiro e Balancete para as ReceitasIntra-Orçamentárias, considerando o somatório dos órgãospertencentes ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. Noexercício de 2009 não houve registro para a receita de capitalintra-orçamentária.
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Transferência de direitos do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS para a Secretaria da Receita
Federal do BrasilO INSS (Órgão 37202 – INSS) transferiu em 30/11/2009valores a receber no montante de R$ 123.303.862.883,26,reduzindo o Ativo Realizável a Longo Prazo em31/12/2009. Esse montante refere-se  aos Estoques DosCréditos E Parcelamentos Administrativos, Contas:12.222.00.00 – Créditos Parcelados e 12.226.00.00 –Débitos de Créditos Administrativos, nos montantes de R$33.183.309.558,83 e R$ 90.120.553.324,43,respectivamente, para as Unidades Gestoras (1ª RegiãoFiscal a 10ª Região Fiscal) sub jurisdição da ReceitaFederal do Brasil, conforme definido no art. 47, da Lei nº11.457/2007, in verbis:“Art. 47.  Fica o Poder Executivo autorizado a:I - transferir, depois de realizado inventário, do INSS, doMinistério da Previdência Social e da Procuradoria-GeralFederal para a Secretaria da Receita Federal do Brasil e para aProcuradoria-Geral da Fazenda Nacional acervos técnicos epatrimoniais, inclusive bens imóveis, obrigações, direitos,contratos, convênios, processos administrativos e demaisinstrumentos relacionados com as atividades transferidas emdecorrência desta Lei”;  (grifos nossos)Assim o valor do Ativo Realizável a Longo Prazo DaReceita Federal do Brasil (Órgão 25000 - Ministério daFazenda) ficou aumentado pelo valor das transferênciasefetuadas pelo Instituto Nacional Do Seguro Social – INSSno montante de R$ 123.303.862.883,26.
Baixa contábil de Restos a Pagar pelo INSS por inscrição
indevidaEm maio de 2009 o INSS efetuou a baixa contábil de cercade R$ 4,9 bilhões relativo a Restos a Pagar que foraminscritos indevidamente em 2008. Estes valores tinhamsido inscritos a maior no exercício de 2008, neste períodoo INSS não dispunha das informações de forma tempestivado sistema da DATAPREV, desta forma o lançamentocontábil da maciça competência dezembro 2008 foicontabilizado com base cálculos por estimativa, o queprovocou a apuração deste valor a maior.
6.3.10. Aspectos inerentes às demonstraçõesAs demonstrações contábeis consolidadas que compõem oBGU foram elaboradas de acordo com as disposições daLei n.º 4.320/64; no caso das Empresas Públicas eSociedades de Economia Mista, as disposições da Lei n.º6.404/76 e suas alterações; e abrangem os órgãos eentidades integrantes dos Orçamentos Fiscal e daSeguridade Social.Do Balanço Patrimonial e da Demonstração das VariaçõesPatrimoniais consolidadas foram eliminados:
• os valores de quaisquer contas decorrentes detransações entre as entidades incluídas naconsolidação; • as obrigações constantes na data do balançopatrimonial de uma das entidades (controladora oucontrolada) com os direitos registrados na outraentidade referentes ao mesmo negócio.Cabe mencionar que os valores excluídos não alteram asituação patrimonial, mas “inflam” os resultadosconsolidados. A exclusão foi realizada no SIAFI por meioda transação “CONCONSOL – Consulta Regras deConsolidação” com a exclusão de itens similares e demontantes iguais, que representam rubricas demovimentação interna. A visualização dos valores dosdemonstrativos com ou sem a exclusão de itens deconsolidação pode ser feita no SIAFI na transaçãoBALANSINT – Balanço Sintético por órgão.Para efeito de interpretação das demonstrações contábeis,considera-se Órgão o conjunto de parcelas do patrimôniogeridas dentro do universo público, sujeitas a tomada ouprestação de contas, nos termos do princípio contábil daEntidade estabelecido pela Resolução n.º 750/93, doConselho Federal de Contabilidade. Órgãos e Entidades sediferenciam por estas possuírem personalidade jurídicaprópria (arts. 4º e 5º do Decreto-Lei nº 200/67).

6.3.11. Demonstrações ContábeisCom o intuito de facilitar a interpretação dasdemonstrações contábeis, serão apresentadas notasexplicativas referentes a cada uma delas, conformedescrição a seguir.
Balanço OrçamentárioA Lei Orçamentária Anual fixou a despesa para o exercíciode 2009 em R$ 1.581.447.761.494,00, a qual sofreualterações em decorrência de Créditos Adicionaisaprovados, conforme segue:
• os Créditos Suplementares aprovados foram da ordemde R$ 96.566.141.890,00;
• os Créditos Especiais aprovados foram da ordem de R$18.968.060.960,00, tendo sido executados 55,08%,que correspondem a R$ 10.447.617.018,41;
• os Créditos Extraordinários aprovados foram da ordemde R$ 8.191.859.853,00, tendo sido executados81,19%, que correspondem a R$ 6.651.224.356,64.
• As transferências recebidas no exercício estãoregistradas na coluna de Previsão Atualizada da Receitado Balanço Orçamentário, segregadas da seguinteforma:
• Transferências Correntes: previsão de R$304.760.147,00, tendo sido recebido 46,19%,correspondente a R$ 142.141.865,53;
• Transferências de Capital: previsão de R$149.780.856,00, tenso sido recebido 57,05%,correspondente a R$ 85.443.406,14.
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As transferências realizadas constam dos grupos denatureza das Despesas Correntes e das Despesas deCapital, na coluna Dotação Atualizada da Despesa. Odetalhamento das transferências foi extraído do SIAFI,transação “BALANSINT”, Balanço Financeiro e estão assimdispostas:
• Transferências Correntes: no montante de R$179.011.822.327,39, segregadas em: Transferências aEstados Municípios: R$ 177.992.894.964,00 eTransferências ao Exterior: R$ 1.018.927.363,39.
• Transferências de Capital: no montante de R$3.332.705,58 referentes a Transferências ao Exterior:R$ 3.332.705,58.As receitas intra-orçamentárias, decorrentes de operaçãoentre órgãos, fundos e entidades integrantes dosOrçamentos Fiscal e da Seguridade Social, estão dispostasnas tabelas constantes do item 3.1 (Análise dosOrçamentos Fiscal e da Seguridade Social), conformeQuadro 3, Volume I, da LOA.As despesas intra-orçamentárias empenhadas, por nãoconstarem do Quadro 6 da LOA, serão apresentadas nestetópico conforme extração do SIAFI, por meio da transação“BALANSINT”, Balanço Financeiro, com os seguintesmontantes:
• Despesas Correntes: no montante de R$12.750.466.169,84, segregadas em Pessoal: R$12.140.895.645,24 e Outras Despesas Correntes: R$609.570.524,60;
• Despesas de Capital: no montante de R$1.103.736.157,68, segregadas em Investimentos: R$37.672.904,51 e Inversões Financeiras: R$1.066.063.253,17.Do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonialdo exercício anterior, foram executados R$25.532.310,862,00 e do excesso de arrecadação dasreceitas foram executados R$ 96.906.035.598,00,conforme demonstrado na coluna de Previsão Atualizadada Receita do respectivo balanço.

Abertura de crédito por excesso de arrecadação em 2009

Aspectos GeraisA abertura de créditos adicionais por excesso dearrecadação é viabilizada pela estimativa de receitaefetuada anteriormente ao encaminhamento do crédito. OBalanço Geral da União apresenta a situação patrimonial,financeira e orçamentária ao final do exercício. Portanto, asdiferenças entre a previsão da receita e a arrecadaçãofazem parte da dinâmica orçamentária.No exercício de 2009, houve um valor relevante decréditos abertos por excesso de arrecadação, a despeito de,ao final do exercício, ter se verificado uma insuficiência dearrecadação. No entanto, a maior parte desses créditos (88,6%) decorreu de operações relacionadas à estratégia definanciamento da dívida pública federal.
Aspectos Técnicos da PrevisãoEfetivamente, em termos técnicos, quando se encaminhapropostas de abertura de créditos por excesso dearrecadação, a Secretaria de Orçamento Federal - SOFconsidera as estimativas elaboradas pelos órgãospertinentes.Como se trata de estimativas, mesmo dispondo demetodologias confiáveis, no exercício de 2009, ocorrerammais frustrações de arrecadação do que excessos. Sobretais aspectos, seguem alguns esclarecimentos específicos:
• A arrecadação das receitas administradas pela ReceitaFederal do Brasil - RFB é estimada por aquelaSecretaria. Dessa forma, no decorrer de 2009, quandoa SOF enviou os projetos de abertura de créditosadicionais, a expectativa no início do exercício era deefetiva arrecadação adicional;
• As estimativas das receitas não administradas pela RFBsão realizadas pelos respectivos órgãos arrecadadores.Tais receitas são fundamentalmente as arrecadadas nasfontes 48, 49, 50, 74, 75, 80, 81, 82, 95. Dois aspectosdevem ser considerados neste caso: em primeiro lugar,usualmente as despesas à conta dessas fontes somentese realizam se houver a respectiva arrecadação, demodo que eventuais frustrações não acarretamqualquer necessidade de ajustes posteriores; outroaspecto relevante é que essas receitas são arrecadadaspor diversos órgãos, de modo que pode haver excessoem um e frustração em outro, o que justifica a aberturade créditos adicionais naqueles que arrecadaram amais.
• Nos casos das fontes 34 e 41 (compensações), sãoavaliados melhor os fatos, inclusive para evitar falhasfuturas dessa natureza;
• No caso da fonte 52 (RESULTADO BACEN), énecessária também avaliação prévia. No entanto, apartir do segundo semestre de cada ano, essa receitanão necessita mais ser estimada, visto que os dados dovalor efetivo devido pelo Banco Central já sãoconhecidos.

Fontes 43 e 52Trata-se de fontes utilizadas nas políticas macroeconômicasdo Tesouro Nacional e Banco Central. A primeira,“Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal”, éutilizada para a manutenção do equilíbrio fiscal e a outra,“Resultado do Banco Central”, para a atividade cambial.Ocorreu que, após o 1º quadrimestre de 2009, quando severificou um excesso de arrecadação na fonte 52 no valorde R$ 161.975.903.379,97 e o conseqüente valor abertono orçamento, optou-se, conforme estratégia definanciamento da dívida pública, por não emitir títulos dotesouro, levando a uma “insuficiência” de arrecadação na
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fonte 43 no valor de 167.459.761.582,60, em relação aoalocado na LOA.Também em decorrência disso, houve um cancelamentode dotações nessa fonte no valor de R$118.149.974.656,00, principalmente a partir do mês deoutubro.Observa-se, portanto, um efeito substituição entre fontes,não necessariamente em valor idêntico, mas bempróximos. Dessa forma, a abertura de crédito por excessode arrecadação na fonte 52, no valor correspondente de R$85.833.503.843,00, correspondeu a 88,6% do valor totaldos créditos orçamentários abertos por Excesso deArrecadação no exercício de 2009.
DIFERENÇA ENTRE A DOTAÇÃO ATUALIZADA E A
PREVISÃO ATUALIZADA DA RECEITA ORÇAMENTÁRIAVerificou-se, no Balanço Orçamentário do exercício de2009, desequilíbrio entre os valores totais das colunasPrevisão (Receita) e Dotação (Despesa). Esta somou R$1.705.174 milhões e aquela, indevidamente, R$ 1.703.886milhões. Essa diferença se justifica por falhas noprocessamento eletrônico de alguns créditos adicionaisoriginados de superávit financeiro apurado em balançopatrimonial de exercício.Assim, em vez de se registrar o controle de abertura decrédito orçamentário decorrente de superávit financeiro(que se somaria a coluna da Previsão), sensibilizou-se ocontrole de abertura de crédito orçamentário decorrente deanulação de dotação (que, em termos quantitativos, nãoaltera o valor da coluna Dotação, e nem da Previsão).Menciona-se, por exemplo, a escrituração de decreto, de30 de julho de 2009, que abriu ao Orçamento daSeguridade Social da União, em favor do Ministério doTrabalho e Emprego, crédito suplementar no valor de R$1.277.319.942,00, para reforço de dotações constantes daLei Orçamentária então vigente.Enfatiza-se que procedimentos para a correção dessa falhaserão implementados no exercício financeiro de 2010.
Balanço FinanceiroDo lado dos Dispêndios são demonstradas as despesaspagas e não pagas, sendo que, em relação a estas últimas,embora estejam demonstradas como saídas, ainda nãoocorreu o efetivo pagamento da despesa.Essa distorção é corrigida da seguinte forma: as despesasnão pagas, ou seja, os Restos a Pagar do exercício, sãodemonstrados como Ingressos extra-orçamentários, paracompensar a sua inclusão como despesas orçamentárias(parágrafo único do art. 103 da Lei nº 4.320/64).Consideram-se Restos a Pagar as despesas empenhadasmas não pagas até o dia 31 de dezembro, distinguindo-seas processadas das não processadas (artigo 36 da Lei nº4.320/64). Balanço PatrimonialAs contas do Ativo são dispostas em ordem decrescente degrau de conversibilidade; as contas do Passivo, em ordemdecrescente de grau de exigibilidade.O Ativo Financeiro corresponde a R$ 531.258.765.890,25e o Passivo Financeiro a R$ 165.906.685.727,80. O valorresultante da diferença entre esses grupos corresponde afonte de recursos para abertura de Créditos Adicionais noexercício seguinte.O Patrimônio Líquido3, que corresponde ao resultadopatrimonial (diferença apurada entre o Ativo Real4 e oPassivo Real) dos órgãos da administração direta, cabemencionar as seguintes informações sobre as contas que ocompõem:

• Patrimônio/Capital: estas contas destinam-se a registraro investimento efetuado pelos acionistas nosórgãos/entidades da administração indireta, como asempresas públicas e as sociedades de economia mista.De 2008 para 2009 houve uma evolução de 156,25%(R$ 445.176.282.241,14/R$ 178.581.587.932,36);
• Capital Realizado: registra o valor do capitalrealizado/integralizado nos órgãos/ entidades daadministração indireta, pelos acionistas. Em 2009 estaconta apresenta realização do capital das seguintesórgãos/entidades: Empresa Brasil de Comunicação,vinculada à Presidência da República; EmpresaBrasileira de Pesquisa Agropecuária e da CompanhiaNacional de Abastecimento, ambas vinculadas aoMinistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;Nuclebras Equipamentos Pesados S/A e IndústriasNucleares do Brasil S/A, ambas vinculadas aoMinistério da Ciência e Tecnologia; Fundo deCompensação e Variações Salariais e Fundo deGarantia à Exportação, ambos vinculados ao Ministérioda Fazenda; Hospital de Clínicas de Porto Alegre,vinculado ao Ministério da Educação; Fundo Nacionalde Desenvolvimento e Fundo de Garantia paraPromoção da Competitividade, ambos vinculados aoMinistério do Desenvolvimento, Indústria e ComércioExterior; Companhia de Pesquisa de Recursos Mineraise Empresa de Pesquisa Energética, ambas vinculadas aoMinistério de Minas e Energia; Hospital Cristo RedentorS/A, Hospital Femina S/A e Hospital Nossa Senhora daConceição S/A, vinculados ao Ministério da Saúde;Valec Engenharia, Construções e Ferrovia, vinculada aoMinistério dos Transportes; Companhia deDesenvolvimento de Barcaren, vinculada ao Ministériodo Meio Ambiente; Instituto de Colonização e ReformaAgrária, vinculado ao Ministério do DesenvolvimentoAgrário; Comando do Exército, vinculado ao Ministérioda Defesa; Companhia de Desenvolvimento do Valedo São Francisco, vinculada ao Ministério da IntegraçãoNacional; Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre e

                                           3 As contas Capital Realizado, Capital Social Subscrito, Capital aRealizar e Cotas em Tesouraria foram incluídas no SIAFI em 2008.4 O Ativo Real corresponde ao somatório do Ativo Financeiro e doAtivo Não Financeiro. O Passivo Real corresponde ao somatório doPassivo Financeiro e do Passivo Não Financeiro.
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Companhia Brasileira de Trens Urbanos, vinculadas aoMinistério das Cidades;
• Capital Social Subscrito: registra o valor do capitalsubscrito5 dos órgãos/ entidades da administraçãoindireta, pelos acionistas. Em 2009 esta conta apresentaa subscrição do capital dos órgãos/entidades listados noitem “b”.
• Capital a Realizar: é uma conta retificadora que destina-se a registrar o valor do capital subscrito arealizar/integralizar dos órgãos/entidades daadministração indireta, pelos acionistas. Em 2009 estaconta apresenta o valor de (R$ 132.165.923,46)referente à Empresa Brasil de Comunicação vinculada àPresidência da República e (R$ 42.000,00) referente aoCentro Nacional de Tecnologia Eletrônica Avançadavinculado ao Ministério da Ciência e Tecnologia;
• Cotas em Tesouraria: é uma conta retificadora quedestina-se a registrar o valor da cota em Tesouraria dosórgãos/entidades da administração indireta, ou seja, dasações ou cotas que foram adquiridas pela própriaentidade. Em 2009 esta conta apresenta o valor de (R$776.884.561,19) referente ao Fundo Nacional deDesenvolvimento vinculado ao Ministério doDesenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;
• Ajustes de Avaliação Patrimonial: registra ascontrapartidas de aumentos ou diminuições de valoresatribuídos a elementos do ativo e do passivo, emdecorrência da sua avaliação a valor justo, nos casosprevistos pela lei 6.404/76, alterada pela Lei 11.638/07ou em normas expedidas pela Comissão de ValoresMobiliários, enquanto não computadas no resultado doexercício em obediência ao regime de competência.Em 2009 esta conta apresenta o valor de R$1.882.949,88 em ajustes realizados em entidadevinculada ao Ministério da Ciência e Tecnologia;
• Ajustes do Patrimônio/Capital: registra o valor doresultado apurado por extinção, cisão ou fusão deunidade gestora executora durante o exercício. Em2009 esta conta apresenta o total de R$ 8.477.178,66referente a ajustes realizados em Unidades Gestorasdos seguintes ministérios: Fazenda, Minas e Energia,Previdência Social, Relações Exteriores, Transportes eDefesa;
• Resultado do Período: registra o resultado patrimonialdecorrente das variações ocorridas no patrimônio,representadas pela diferença entre as variações ativas epassivas orçamentárias e extra-orçamentárias apuradana Demonstração das Variações Patrimoniais.

Demonstração das Variações PatrimoniaisAs alterações verificadas no patrimônio consistem nasvariações quantitativas e qualitativas. As variações
                                           5 A subscrição é o ato através do qual o interessado formaliza suavontade de adquirir um valor mobiliário. (Manual de Contabilidadedas Sociedades por Ações, 7ª ed. Atlas: São Paulo, 2008). quantitativas são decorrentes de transações no setorpúblico que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido,ou seja, transações representadas pelos fatos modificativos.Já as variações qualitativas são decorrentes de transaçõesno setor público que alteram a composição dos elementospatrimoniais sem afetar o patrimônio líquido, ou seja,transações representadas pelos fatos permutativosdecorrentes da execução das receitas e despesasorçamentárias. Esses fatos são representados por entrada(receita) ou saída (despesa) de recursos trocados porpatrimônio (bens, direitos ou obrigações).Para um melhor entendimento da finalidade dessedemonstrativo, pode-se dizer que ele tem funçãosemelhante à Demonstração do Resultado do Exercício daárea empresarial, qual seja a de apurar as alteraçõesverificadas no patrimônio.A Demonstração do Resultado do Exercício apresentaapenas as variações quantitativas, enquanto que aDemonstração das Variações Patrimoniais apresenta asvariações quantitativas e qualitativas de forma separada.O resultado apurado (déficit de R$ 105.824.067.334,14)está demonstrado no Patrimônio Líquido pela contaResultado do Período, representado pela diferença entre asvariações ativas e passivas orçamentárias e extra-orçamentárias.

Demonstração das Mutações do Patrimônio LíquidoA DMPL permite, entre outros aspectos, avaliar a evoluçãodos itens que compõem o patrimônio líquido, emcomplemento ao Anexo de Metas Fiscais integrantes da Leide Diretrizes Orçamentárias, previsto na LeiComplementar nº 101, de 4 de maio de 2000, artigo 4º, §2º. (Lei de Responsabilidade Fiscal).O Patrimônio sofreu uma redução de 23,80%principalmente em função do Resultado do Períodoapurado em 2009 na Demonstração das VariaçõesPatrimoniais.


